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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER LEGISLATIVA MUNICIPAL DE 
LASTRO 

Portaria GP/CML Nº 001/2020,           de  02 de Janeiro de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO LASTRO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 21, III a) do Regimento Interno da Câmara, 
Resolução nº 001/2001, 

R E S O L V  E: 

Art. 1º – NOMEAR: o Senhor JOSEMAR ABRANTES 

SARMENTO, CPF nº ***.627.204-**, Auxiliar de Serviço - 

Efetivo, o Senhor: EDUARDO DE SÁ SARMENTO FILHO, 

CPF nº ***.273.194-**, Ocupante do Cargo em Comissão de Chefe 

de Gabinete, e a Senhora FRANCISCA MARTA DA SILVA, 

CPF nº ***.973.584-** Auxiliar de Serviço Efetivo, para 

comporem sob a Presidência do Primeiro a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, devendo servir-lhes de Título 

a Presente Portaria com vigência desta data a 31 de Dezembro de 
2020.  

Art. 2º - A presente Portaria tem eficácia a partir da sua publicação 
devendo ser publicada na forma da legislação. 

Publique-se, 

Registre-se e  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lastro, Estado da 
Paraíba, em 02 de Janeiro de 2020. 

Lindomar Januario de Abrantes 
Presidente 
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